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 Parecer Prévio. Projeto de Lei
do Legisla�vo que inclui a
efeméride Dia do Bará do
Mercado Público no Anexo da
Lei nº 10.904, de 31 de maio de
2010 – Calendário de Datas
Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município



de Porto Alegre –, e alterações
posteriores, no dia 13 de junho.

  

 

PARECER PRÉVIO

 

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para
parecer prévio, o Projeto de Lei do Legisla�vo em epígrafe, que
inclui a efeméride Dia do Bará do Mercado Público no Anexo da Lei
nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas
Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre
–, e alterações posteriores, no dia 13 de junho.

 

O Calendário de Datas Comemora�vas e de
Conscien�zação do Município de Porto Alegre foi ins�tuído pela Lei
10.904, de 31 de maio de 2010, que em seu art. 5º estabelece:

 
“Art. 5º. Não serão incluídas no Anexo a esta Lei datas
relacionadas a eventos com alcance econômico,
cultural, social ou turís�co que se enquadrem no
conceito de evento definido na Lei que ins�tui o
Calendário de Eventos de Porto Alegre”.

 

 

Já o art. 2º da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010
que ins�tui o Calendário de Eventos de Porto Alegre e o Calendário
Mensal de A�vidades de Porto Alegre estabelece:

 



“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se
eventos:

 

I – comemorações e a�vidades relacionadas a datas
alusivas a fatos e momentos históricos;

II – festas tradicionais, culturais e populares;

III – fes�vais ou mostras de arte;

IV – a�vidades que es�mulem prá�cas espor�vas,
recrea�vas e de lazer;

V – a�vidades de cunho educa�vo que obje�vem a
transmissão de conhecimentos à comunidade;

VI – movimentos de preservação dos direitos humanos;

VII – a�vidades religiosas de valor comunitário;

VIII – a�vidades de grupos étnicos que obje�vem a
divulgação de suas culturas; e

IX – feiras tradicionais que se destaquem por seu valor
turís�co.

 

Parágrafo único. Não integrarão o Calendário de
Eventos de Porto Alegre:

 

I – datas des�nadas a homenagear individualmente
categorias profissionais e nacionalidades estrangeiras;

II – eventos sem alcance comunitário, social, cultural ou
turís�co;

III – eventos relacionados a patologias específicas,
exceto quando, por suas caracterís�cas de incidência e
gravidade, jus�ficarem a dis�nção; e

IV – eventos em sua 1ª (primeira) e 2ª (segunda)
edições.”

 

 

O Bará do Mercado está relacionado a uma
manifestação religiosa chamada Passeio, ou ritual do Passeio. Ou até



outras manifestações religiosas que desconheço. No entanto, a
proposta não visa, ao nosso ver, marcar tal "evento" ou tais
a�vidades religiosas. Observado, assim, o disposto no art. 5º da Lei
10.904/10, e tratando-se de matéria de interesse local não
vislumbro óbice de natureza jurídica à tramitação do projeto de lei
em questão.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland,
Procurador-Geral, em 10/08/2020, às 12:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º
da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de
Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0157892 e o código CRC 54B5BF62.
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